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PORTARIA N*" 459/2024

PRORROGAR AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANUSA PEREIRA LIMA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Arí. 34, § 4° da Lai n°.
b) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 21 de março de 2024 a 12 de abril de
2024, 23 (vinte e três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VANUSA PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.i 16.103-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 055.912.499-65, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público para 0 cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
nomeada através da Portaria n°. 661/2018 de 20 de julho de 2018, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março
de 2024.

Registre-se,
Piib!ique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de março de 2024.
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SKROIO l>riZ BOROES - Preleilo Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-083/2024 e considerando; RESOUE;

0 disposto no An. 164 da Lei n°. 233/1993: 1 - Prorrogar, a partir de 21 de março de 2024 a 12 de abril de 2024.
23 (vinte e três) dias de AFASTAMENTO POR MOI IVO UE
DOENÇA a Servidora VANllSA PEREIRA LIMA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.116.103-0 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 055.912.499-65, residente e

domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporà. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMlNINOl.
nomeada através da Portaria n°. 661/2018 de 20 de julho de 2018,
lotada na Secretaria de Educaçào e Cultura.

RESOLVE:

LUCÜANA LEMHCKIILHConceder, a Servidora

PRESSENDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n" 6.066.2I6-9
023.231.669-48. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

1

SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°

Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cm
(foncurso Público, para o cargo de ENFERMEIR>V. nomeada através
da Portaria n°. 102/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de

20/02/2008 à 19/02/2013. Licença Especial de 01 (um) mês em

pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporà - Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2024.

Registre-se,

Publique-se. e

Registre-se, Cumpra-se.

Publique-se. c

Cumpra-se. Iporà-(PR), 22 de março de 2024.
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PROVIDENCIAS.

PRORROGAR AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA VANUSA PEREIRA LIMA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; 0 disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico:

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:

0 atestado Médico: RESOLVE;
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